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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Quinta-feira, 15 de janeiro de 2026

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 23 de janeiro de 2026, a partir das 09h40min
2º LEILÃO: 27 de janeiro de 2026, a partir das 13h40min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Dr. João Marques Maurício, nº 269 - Gramado
- Embu das Artes/SP - CEP: 06816-040, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver,
que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos,
autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos da
Cédula de Crédito Bancário nº 00333467300000022520, firmado em 27/01/2023 e rerratificação em 31/10/2023 e 18/
06/2024, com o(s) Fiduciante(s) Emitente Academia Araxá Center Ltda ME, inscrito no CNPJ sob n° 048.042.528/0001-
50, e como Garantidor Fiduciante Emprol Incorporadora Ltda, inscrito no CNPJ sob nº 14.002.860/0001-79, no dia 23
de janeiro de 2026, a partir das 09h40min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 2.086.550,56
(Dois milhões, oitenta e seis mil, quinhentos e cinquenta reais e cinquenta e seis centavos), o imóvel matriculado
sob n° 69.407 do Oficial de Registro de Imóveis de Araxá/MG, constituído pela Loja Comercial n° 21, situada na Rua
Domingos Di Mambro, nº 850, Torre 1, Condomínio Araxá Center, Bairro Vila Silvéria, em Araxá/MG, com a área de uso
privativo de 38,58m², 23,44m² de área de uso comum, perfazendo a área total de 62,02m² e fração ideal do terreno e coisas
comuns de 0,002312%”. Cadastro Municipal: 11A042240109012. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação
que se encontra. Consta conforme R.02 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado.
E o imóvel matriculado sob n° 69.410 do Oficial de Registro de Imóveis de Araxá/MG, constituído pela Loja Comercial
nº 24, situada na Rua Domingos Di Mambro, nº 850, Torre 1, Condomínio Araxá Center, Bairro Vila Silvéria, em Araxá/MG,
com a área de uso privativo de 58,64m²; 28,51m² de área de uso comum; perfazendo a área total de 87,15m² e fração
ideal do terreno e coisas comuns de 0,002811%. Cadastro Municipal: 114042240109015.  Venda em caráter “ad corpus”
e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.02 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander
(Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 27 de janeiro de 2026,
a partir das 13h40min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$
1.534.046,13 (Um milhão, quinhentos e trinta e quatro mil e quarenta e seis reais e treze centavos), nos termos do
art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em
participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no
SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações
no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou
telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.25111- matrícula 69.407 / Dossiê 02.25114 -
matrícula 69.410).

AGILE GESTÃO DE FROTAS E SERVIÇOS S.A.
CNPJ 09.337.014/0001-70 - NIRE 31300135641

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 07 DE JANEIRO DE 2026

Data, Hora e Local: Realizada em 07 de janeiro de 2026, às 14 horas, na sede social da Agile Gestão de Frotas e 
Serviços S.A., sociedade por ações de capital fechado, inscrita perante o CNPJ sob o n° 09.337.014/0001-70 e com seus 
atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) sob o NIRE 31300135641 
(“Companhia”), localizada na Avenida Bernardo Vasconcelos, nº 377, bairro Cachoeirinha, cidade de Belo Horizonte, Estado 
de Minas Gerais, CEP 31.150-900 (“Assembleia Geral”). Convocação, Presença e Quórum: Dispensada a convocação, 
nos termos do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), em razão de estar presente a única acionista da Companhia, a Localiza Rent a Car S.A. Mesa: Elvio Lupo Neto, 
Presidente; e, que convidou a Sra. Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino, Secretária. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(1) a proposta redução do capital social da Getrak Serviços S.A. (“Getrak”), por considerá-lo excessivo em relação ao objeto 
social da Getrak, no montante de R$ 21.000.000,00 (vinte e um milhões de reais), com o cancelamento de 21.000.000 
(vinte e um milhões) de ações ordinárias de emissão da Getrak (“Redução de Capital”) e com a correspondente restituição 
de valores à Companhia, a ser deliberada em Assembleia Geral da Getrak; (2) a autorização para os representantes da 
Companhia e da Getrak praticarem todos os atos necessários para efetivar a deliberação anterior; e (3) em razão da 
redução do capital social, a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Getrak e a consolidação do Estatuto 
Social. Deliberações tomadas por unanimidade: na sequência, após exame e discussão da Ordem do Dia, a única 
acionista deliberou o quanto segue: 1.1 Aprovar, por unanimidade de votos e sem ressalvas, a redução do capital social 
da Getrak, a ser deliberada em Assembleia Geral da Getrak, por considerá-lo excessivo em relação ao objeto social da 
Getrak, no montante de R$ 21.000.000,00 (vinte e um milhões de reais), com o cancelamento de 21.000.000 (vinte e 
um milhões) de ações ordinárias de emissão da Getrak, mediante restituição em moeda corrente nacional para a única 
acionista, a Companhia, nos termos do artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações, passando o capital social da Getrak 
dos atuais R$ 46.424.209,99 (quarenta e seis milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos e nove reais e noventa e 
nove centavos), divido em 46.424.209 (quarenta e seis milhões, quatrocentas e vinte e quatro mil, duzentas e nove) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, para R$ 25.424.209,99 (vinte e cinco milhões, quatrocentos e vinte e 
quatro mil, duzentos e nove reais e noventa e nove centavos), divido em 25.424.209 (vinte de cinco milhões, quatrocentos 
e vinte e quatro mil, duzentos e nove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 1.2 Consignar que o 
valor a ser restituído em razão da redução do capital social será pago para a Companhia, em moeda corrente nacional, 
após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação do extrato da ata da Assembleia Geral 
da Getrak em que será deliberada a matéria, sem que tenha sido apresentada, pelos credores quirografários, oposição 
a essa deliberação ou, se tiver havido oposição de algum credor, desde que feita a prova do pagamento do seu crédito 
ou do depósito judicial da importância respectiva, nos termos do artigo 174, parágrafo 2º, da Lei das Sociedades por 
Ações (“Oposição de Credores”), não sendo aplicável nenhum tipo de correção monetária. 2.  Autorizar, observadas as 
formalidades pertinentes, uma vez transcorrido o prazo legal para oposição de credores, nos termos do artigo 174 da Lei 
das Sociedades por Ações, os representantes da Companhia e da Getrak a adotarem todas as medidas e praticarem todos 
os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento da deliberação aprovada na presente ata. 2.1 Aprovar, 
em virtude das deliberações acima tomadas, a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Getrak, passando este 
a vigorar, após observados os prazos legais, com a seguinte redação: “Artigo 5º.  O capital social da Companhia, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 25.424.209,99 (vinte e cinco milhões, quatrocentos e vinte e 
quatro mil, duzentos e nove reais e noventa e nove centavos), divido em 25.424.209 (vinte de cinco milhões, quatrocentos 
e vinte e quatro mil, duzentos e nove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 2.2 Aprovar, em virtude das 
deliberações tomadas nos itens anteriores, a consolidação do Estatuto Social da Getrak. Encerramento dos Trabalhos 
e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, após 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada por todos os presentes e assinada. Assinaturas - Mesa: Elvio Lupo Neto, Presidente; 
e Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino, Secretária. Acionista Presente: Localiza Rent a Car S.A., representada 
por seus diretores, os Srs. Rodrigo Tavares Gonçalves de Sousa e Breno Davis Campolina. Para fins de certificação 
digital, a assinatura da documentação será realizada isoladamente pela Sra. Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino. 
Certidão: Certifico que foram atendidos todos os requisitos para realização da presente Assembleia Geral Extraordinária 
de 07 janeiro de 2026 de forma digital, bem como que esta é cópia fiel da ata de Assembleia Geral Extraordinária acima 
constante, que se encontra transcrita no livro próprio, arquivado na sede social da Companhia, com a assinatura da única 
acionista presente, representada nos termos do seu Estatuto Social. Belo Horizonte/MG, 07 de janeiro de 2026 Gabriella 
Gomes Vieira Campos Faustino - Secretária

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 30 de janeiro de 2026, a partir das 09h30min
2º LEILÃO: 03 de fevereiro de 2026, a partir das 13h30min (*horário de Brasília)

Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Dr. João Marques Maurício, nº 269
- Gramado - Embu das Artes/SP - CEP: 06816-040, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97,
artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/
0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 0010402228, firmado em 17/11/
2023, com o(s) Fiduciante(s) MARCELA FERNANDA BARBOSA/GLEIDSON WASHINGTON FERREIRA, maior/
maior, inscrito no CPF n° 127.114.686-07/109.423.756-61, no dia 30 de janeiro de 2026, a partir das 09h30min
em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 192.294,20 (Cento e noventa e dois mil, duzentos
e noventa e quatro reais e vinte centavos), o imóvel matriculado sob n° 5.976 do 3º Oficial de Registro de
Imóveis de Divinópolis/MG, constituído pela Casa, situada na Rua Antônio Morato de Faria, nº 101, sub-lote 001,
lote 228, quadra 150, zona 025, Jardim Dona Quita, em Divinópolis/MG, com área privativa de 40,00m² e sua
respectiva fração ideal de 0,5000, sobre o lote de terreno. Cadastro Municipal: 01.025.00150.00228.00001.1.
Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.04 a alienação
fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica
desde já designado o dia 03 de fevereiro de 2026, a partir das 13h30min, no mesmo local, para realização do
SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 172.640,04 (Cento e setenta e dois mil, seiscentos
e quarenta reais e quatro centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá
no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar
no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar
habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES
(sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. Dossiê:
02.26097.

MASCARENHAS BARBOSA ROSCOE S/A 
CONSTRUÇÕES

CNPJ nº 17.193.590/0001-19 - NIRE 3130004559-5 
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 19/12/2025, às 09:30h, na sede social, 
em Belo Horizonte MG, com a participação por 
videoconferência de todos os acionistas, razão pela 
qual ficam dispensadas as formalidades de convoca-
ção. Presidida pelo Sr. Luiz Alexandre Monteiro Pi-
res e secretariada pelo Sr. Karim João Rente Daruich 
Tannus. Os acionistas deliberaram, por unanimidade 
e sem ressalvas: (i) aprovar o balanço patrimonial 
intermediário levantado em 30 de setembro de 2025; 
(ii) aprovar a destinação do resultado apurado no 
período, com antecipação de distribuição de divi-
dendos intercalares e capitalização do saldo rema-
nescente; (iii) aprovar o aumento do capital social 
da Companhia, mediante capitalização de reservas e 
de parcela do resultado, sem aporte adicional pelos 
acionistas; e (iv) aprovar a reforma e consolidação 
do Estatuto Social, em razão do aumento de capital 
e para correção de erros materiais em dispositivos 
estatutários. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a assembleia, lavrando-se a pre-
sente ata. Este extrato é o retrato fiel dos principais 
assuntos tratados na assembleia. Luiz Alexandre 
Monteiro Pires - Presidente. JUCEMG - Certifico o 
registro sob o nº 13414755 em 09/01/2026. Proto-
colo: 258481897.Marinely de Paula Bomfim - Se-
cretária Geral.

REFERENTE À COBRANÇA DE CRÉDITOS INADIMPLIDOS COM RISCO 
DA UNIÃO OU FUNDOS PÚBLICOS FEDERAIS, CUJA ADMINISTRAÇÃO 
ESTÁ A CARGO DO BANCO DO BRASIL S.A., COMUNICANDO A ALTERAÇÃO 
DE CREDOR, VENCIMENTO DE DÍVIDA E INSCRIÇÃO NO CADIN, DOS 
CRÉDITOS ADQUIRIDOS OU DESONERADOS DE RISCO PELA UNIÃO, NA 
FORMA DA MP 2.196-3, DE 24.08.2001.

O Banco do Brasil S.A., conforme autorização concedida por meio da 
Portaria do Ministério da Fazenda Nº 202, de 21 de julho de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União, de 23.07.2004, NOTIFICA O(S) RESPONSÁVEL(IS) POR 
OPERAÇÃO INADIMPLIDA DE SECURITIZAÇÃO, ABAIXO RELACIONADO(S), 
que a não regularização da operação no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
contados a partir da data da publicação deste Edital:
a) resultará no encaminhamento do crédito não quitado à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional - PGFN, tornando o débito passível de 
inscrição em Dívida Ativa da União;

b) tornará o débito passível de inscrição no Cadastro Informativo de Créditos 
não quitados do Setor Público Federal - CADIN, nos termos da Lei Nº 
10.522, de 19.07.2002.
Comunicamos que o crédito inadimplido, referente à operação abaixo 

relacionada, foi transferido à União, em 29.06.2001, ao amparo da Medida 
Provisória Nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001.

Para a realização dos pagamentos devidos e/ou obtenção de informações 
a respeito das dívidas, o devedor deverá se dirigir à dependência do Banco do 
Brasil responsável pela condução da operação.

NOME PARTICIPAÇÃO Nº_OPERAÇÃO
Espolio Santos Dumont 

Guimaraes MUTUARIO 21001840

Clayton Rodrigues da Silva
Gerente Geral

Edital de Notificação
REFERENTE À COBRANÇA DE CRÉDITOS INADIMPLIDOS COM RISCO 

DA UNIÃO OU FUNDOS PÚBLICOS FEDERAIS, CUJA ADMINISTRAÇÃO ESTÁ 
A CARGO DO BANCO DO BRASIL S.A., COMUNICANDO A PERTINÊNCIA DO 
CRÉDITO À UNIÃO, VENCIMENTO DE DÍVIDA E INSCRIÇÃO NO CADIN.

O Banco do Brasil S.A., conforme autorização concedida por meio da 
Portaria do Ministério da Fazenda Nº 202, de 21 de julho de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União, de 23.07.2004, NOTIFICA O(S) RESPONSÁVEL(IS) 
POR OPERAÇÃO INADIMPLIDA DE PRONAF, ABAIXO RELACIONADO(S), 
que a não regularização da operação no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
contados a partir da data da publicação deste Edital
a) resultará no encaminhamento do crédito não quitado à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional - PGFN, tornando o débito passível de 
inscrição em Dívida Ativa da União;

b) tornará o débito passível de inscrição no Cadastro Informativo de Créditos 
não quitados do Setor Público Federal - CADIN, nos termos da Lei Nº 
10.522, de 19.07.2002.
O crédito inadimplido, referente à operação abaixo relacionada, foi contratado 

com recursos Públicos Federais, sendo crédito de conta e risco da União.
Para a realização dos pagamentos devidos e/ou obtenção de informações 

a respeito das dívidas, o devedor deverá se dirigir à dependência do Banco do 
Brasil responsável pela condução da operação.

NOME PARTICIPAÇÃO Nº_OPERAÇÃO
Espolio Renato Marques de Lima MUTUARIO 4005075

Espolio Adelio Eustaquio Martins Costa MUTUARIO 9900568
Clayton Rodrigues da Silva

Gerente Geral

Edital de Notificação

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 28 de janeiro de 2026, a partir das 09h50min
2º LEILÃO: 30 de janeiro de 2026, a partir das 13h50min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Dr. João Marques Maurício, nº 269 - Gramado
- Embu das Artes/SP - CEP: 06816-040, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver,
que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos,
autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos da
Cédula de Crédito Bancário, nº 0010357561, firmado em 09/02/2023, com o(s) Fiduciante(s) OTACILIO ROSA JUNIOR/
LUANA ALVES FIDELIS ROSA, maior/maior, inscrito no CPF n° 030.121.536-75/057.182.036-01, no dia 28 de janeiro
de 2026, a partir das 09h50min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 178.265,46 (Cento e
setenta e oito mil, duzentos e sessenta e cinco reais e quarenta e seis centavos), o imóvel matriculado sob n°
19.430 do Oficial de Registro de Imóveis de Cataguases/MG, constituído pelo Apartamento nº 202, situado na Rua
Álvaro Franca, nº 417, 2º pavimento, Edifício Paulo Sérgio Neto, Sol Nascente em Cataguases/MG, com área de construção
de 79,82m², área comum 7,76m², área descoberta p/estacionamento 12,24m², cota 42,71m², fração ideal 0,1473. Cadastro
Municipal: 01.03.119.0139.005.5. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta
conforme R.10 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante
em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 30 de janeiro de 2026, a partir das 13h50min, no mesmo local, para
realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 99.000,00 (Noventa e nove mil reais), nos
termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados
em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no
SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações
no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou e-
mail imoveis.sac@superbid.net. Dossiê: 02.26174.

POSTO GRANJAS PRIMAVERA LTDA. Por determinação do Conselho 
Municipal de Meio Ambiente e de Saneamento Básico de Ribeirão das 
Neves - CODEMAS-RN, torna público que solicitou, através do processo 
nº 13418/2025 a Licença Ambiental Simplificada, para o empreendimento 
denominado POSTO GRANJAS PRIMAVERA LTDA, destinado para os fins 
de postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação (F-06-01-7), com capacidade 
de armazenamento de 60 m3, que se pretende instalar na Rua Filadélfia, 
36, Bairro Granjas Primavera, CEP 33.940-090, Ribeirão das Neves/MG. 
Ribeirão das Neves, 14 de janeiro de 2026.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: (28 de janeiro de 2026, às 14h30min *)
2º LEILÃO: (30 de janeiro de 2026, às 14h30min *) (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 328, com escritório na Rua Minas Gerais, n° 316, Cj. 62, Higienópolis,
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a LEILÃO PÚBLICO
de modo SOMENTE ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, devidamente autorizada pelo
Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., inscrito no CNPJ sob n° 90.400.888/0001-42, com sede em
São Paulo/SP, à Av. Presidente Juscelino Kubistchek, 2041, Conj. 281, Bloco A, Vila Nova Conceição, nos termos do
instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 0010301358, de 31/03/2022, com os Fiduciantes ROBERTO
RONANN VIEIRA, brasileiro, assistente administrativo, portador do RG nº 2.925.444-SSP/DF, inscrito no CPF/MF nº
073.167.326-36, e sua cônjuge RAQUEL JUSTINO DA FONSECA VIEIRA, brasileira, servidora pública estadual,
portadora do RG nº MG-15.558.915-SSP/MG, inscrita no CPF/MF nº 080.105.646-21, casados pelo regime da
comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em Buritis/MG, no dia 28 de janeiro de 2026 em PRIMEIRO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 311.465,76 (trezentos e onze mil quatrocentos e sessenta e
cinco reais e setenta e seis centavos), o qual encontra-se atualizado conforme disposições contratuais, o imóvel
constituído pela Casa, situada na Rua Lindolfo Gonçalves Sobrinho, nº 315-A, Lote nº 36-A da Quadra 39, Canaã,
Buritis/MG. Área construída: 90,80m² e Área de terreno: 259,50m², melhor descrito na matrícula n° 8.620 do 1º Ofício
de Registro de Imóveis de Buritis/MG. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação
em que se encontra. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 e parágrafo único, da lei
9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário
acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 265.975,35 (duzentos e sessenta e cinco mil novecentos e setenta
e cinco reais e trinta e cinco centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar
do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação
necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições
de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo Whatsapp: (11)
99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br (Dossiê 26193).

Concessionária Rodovias do Triângulo SPE S.A.
CNPJ/MF nº 48.127.012/0001-08 – NIRE 31.300.149.927

Requerimento de Licenciamento Ambiental Concomitante
O Empreendedor Concessionária Rodovias do Triângulo SPE S.A. nos termos do art. 30 da Deliberação Normativa 
Copam nº 217, de 2017, torna público que solicitou à Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro e Alto Paranaíba a Licença Ambiental Concomitante (LAC) 1 para a duplicação da BR-365, a ocorrer 
entre os municípios de Uberlândia e Patrocínio/MG, Classe 4, conforme solicitação no Sistema de Licenciamento 
Ambiental nº 2025.10.04.003.0000765. O requerente informa que o Estudo de Impacto Ambiental (Eia) e o 
Relatório de Impacto Ambiental (Rima), encontram-se à disposição dos interessados na forma digital pelo link 
https://eprtriangulo.com.br/obras-epr-triangulo/. Maiores informações acerca do requerimento para realização de Audiên-
cia Pública podem ser obtidas no site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia. 
*Tipo de Licença: LAC1, LP+LI+LO.

Empresa de Transmissão Timoteo-Mesquita S.A. 
CNPJ/MF nº 14.556.893/0001-60 – NIRE 31.300.099.873

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15 de janeiro de 2026
Data, Hora e Local: Realizada às 10:00 horas do dia 15 de janeiro de 2026, na sede social da Empresa de Transmissão Timoteo-Mesquita S.A., localizada no Muni-
cípio de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Roma, nº 561, 3º andar, sala 306-f, Bairro Santa Lúcia, CEP 30360-680 (“Companhia”). Convocação e 
Presença: Convocação dispensada, nos termos do parágrafo 4º do Artigo 124, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Socieda-
des por Ações”), em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas constantes no livro de registro de presença de acionistas da 
Companhia. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Srta. Julia Gil Gonzalez e secretariados pela Srta. Roberta Godoy Fauth. Ordem do Dia: Deliberar sobre a: (a) 
a lavratura da ata na forma de sumário, (b) a realização da redução de capital social, (c) o pagamento da devolução à acionista MARAPÉ HOLDING E PARTICIPAÇÕES 
S.A., (d) a consolidação do Estatuto Social e (e) a correspondência dos valores restituídos ao valor contábil dos referidos bens e direitos registrados no ativo da Com-
panhia. Deliberações: Dando início aos trabalhos e seguindo a ordem do dia, a Assembleia deliberou por unanimidade, pela lavatura da presente ata na forma de
sumário, e ainda: 1. O Capital Social da Companhia, atualmente em R$ 84.714.191,65 (oitenta e quatro milhões, setecentos e catorze mil, cento e noventa e um reais 
e sessenta e cinco centavos), dividido em 327.567.624 (trezentas e vinte e sete milhões, quinhentas e sessenta e sete mil, seiscentas e vinte e quatro) ações ordiná-
rias, nominativas e sem valor nominal, será reduzido em R$ 6.931.150,73 (seis milhões, novecentos e trinta e um mil, cento e cinquenta reais e setenta e três centavos), 
passando para R$ 77.783.040,92 (setenta e sete milhões, setecentos e oitenta e três mil, quarenta reais e noventa e dois centavos). A redução se operará
pela diminuição do valor da participação de cada uma das ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, no capital social da Companhia, sem cancelamento de 
qualquer número de ações, e se justifica por ser o capital social atual excessivo para as necessidades do objeto social, conforme o artigo 173, inciso II, da Lei nº 
6.404/76, sendo o valor restituído à acionista MARAPÉ HOLDING E PARTICIPAÇÕES S.A. 2. Aprovaram que o pagamento da devolução mencionada no item anterior, 
seja feito mediante cessão e transferência à acionista MARAPÉ HOLDING E PARTICIPAÇÕES S.A., inscrito no CNPJ 49.437.481/0001-96, dos seguintes ativos de
propriedade da Companhia: a) crédito de AFAC no valor de R$ 6.931.150,73 (seis milhões, novecentos e trinta e um mil, cento e cinquenta reais e setenta e três
centavos). 3. Aprovaram que o valor da referida restituição corresponda ao valor contábil dos referidos bens e direitos registrados no ativo da Companhia, na forma 
permitida pelo art. 22 da Lei nº 9.249/1995, ficando os Diretores da Sociedade autorizados a tomar as medidas necessárias ao implemento da operação. 4. Em virtude 
das deliberações mencionadas nos itens anteriores, deliberaram os acionistas que, após o transcurso do prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação da
presente ata, a Companhia passará a atribuir nova redação ao Artigo 5º do Estatuto Social, que vigorará como segue: “Artigo 5º. O capital social da Companhia,
totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 77.783.040,92 (setenta e sete milhões, setecentos e oitenta e três mil, quarenta reais e noventa e dois centavos),
representado por 327.567.624 (trezentas e vinte e sete milhões, quinhentas e sessenta e sete mil, seiscentas e vinte e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal.” Encerramento e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente Assembleia da qual se lavrou a presente Ata que,
lida aos presentes e por eles aprovada, foi por todos assinada. Presidente – Julia Gil Gonzalez; Secretária – Roberta Godoy Fauth; Acionista – MARAPÉ HOLDING E 
PARTICIPAÇÕES S.A. [Confere com o original lavrado em livro próprio] São Paulo, 15 de janeiro de 2026. Mesa: Presidente: Julia Gil Gonzalez; Secretária: Roberta
Godoy Fauth. Acionista: Marapé Holding e Participações S.A. Nome: Julia Gil Gonzalez Cargo: Diretora; Nome: Luiz Henrique G. Moniz de Aragão Cargo: Diretor.
Anexo I à Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 04 de setembro de 2025. Consolidação do Estatuto Social Empresa de Transmissão Timoteo-Mesquita
S.A. CNPJ nº 14.556.893/0001-60 NIRE 31300099873. Capítulo I – Da Denominação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º. A Companhia tem a denominação
de Empresa de Transmissão Timóteo  Mesquita S.A. e é regida pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia
tem sede e foro na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Roma, nº 561, 3º andar, sala 306-F, bairro Santa Lúcia, CEP 30.360- 680. Parágrafo 
Único: Mediante deliberação da Assembleia Geral, observados os termos deste Estatuto Social, a Companhia poderá abrir e manter filiais, escritórios, representações
ou outros estabelecimentos em qualquer localidade do País ou do exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto atividades de coordenação e controle da operação
da geração e transmissão de energia elétrica e a construção, implantação, operação e manutenção das instalações de transmissão de energia elétrica da rede básica 
do Sistema Elétrico Interligado Nacional compostas pela Linha de Transmissão – LT Mesquita – Timóteo 2, em 230 KV e pela Subestação-SE Timóteo 2, em 230 KV, 
Entradas de Linha, Barramentos, Instalações Vinculadas e demais instalações nos termos do Contrato de Concessão firmado com a União Federal através da Agencia 
Nacional de Energia Elétrica – AN EEL. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II – Do Capital e das Ações. Artigo 5º. O capital
social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 77.783.040,92 (setenta e sete milhões, setecentos e oitenta e três mil, quarenta reais e noventa 
e dois centavos), representado por 327.567.624 (trezentas e vinte e sete milhões, quinhentas e sessenta e sete mil, seiscentas e vinte e quatro) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º. Cada ação ordinária dá direito a 1 (um) voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo 2º. As ações são
indivisíveis perante a Companhia, que reconhece apenas 1 (um) proprietário para cada uma delas. Parágrafo 3º. A propriedade das ações será comprovada pela
devida inscrição do nome do titular no Livro de Registro de Ações Nominativas. Parágrafo 4º. Os acionistas terão preferência, na proporção de suas respectivas
participações, para subscrição de ações nos aumentos de capital da Companhia, nos termos da Lei nº 6.404/76 e observadas as disposições de eventuais Acordos 
de Acionistas devidamente arquivados na sede da Companhia. Parágrafo 5º. Fica vedada à Companhia a emissão de partes beneficiárias. Capítulo III – Da Admi-
nistração. Artigo 6º. A Companhia será administrada por uma Diretoria, que acumulará as atribuições previstas em lei para o Conselho de Administração. Artigo 7º. 
A Diretoria é o órgão de representação e direção executiva da Companhia, cabendo-lhe, dentro da orientação traçada pela Assembleia Geral assegurar o funcionamento, 
podendo e devendo praticar os atos necessários a tal fim. Artigo 8º. A Diretoria será composta por até 4 (quatro) membros, sendo dois diretores de classe A e dois
diretores de classe B, acionistas ou não, residentes no país, com mandato de 3 (três) anos, eleitos e destituídos a qualquer tempo pela Assembleia Geral, sendo per-
mitida a reeleição. Artigo 9º. Os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura do termo de posse lavrado no Livro de Atas da Diretoria, conforme
o caso, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos na Lei nº 6.404/76. Artigo 10º. Os diretores serão
eleitos para um mandato de 03 (três) anos e estarão dispensados de prestar qualquer tipo de caução em garantia de sua gestão. Parágrafo 1 º Em caso de vacância
ou de impedimento permanente de qualquer membro da Diretoria, a Assembleia Geral elegerá seu substituto, sendo especialmente convocada para este fim. Parágrafo 
2º Em caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer membro da Diretoria, este indicará, por escrito, dentre os membros remanescentes da Diretoria, um
substituto para exercer suas funções durante sua ausência ou impedimento. Artigo 11º. Os diretores permanecerão em seus cargos, mesmo após findo o mandato,
até a investidura dos diretores que sucederão. Artigo 12º. A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, por convocação de quaisquer dos diretores, com a presença
de, no mínimo, a maioria absoluta dos membros. Artigo 13º. As reuniões da Diretoria serão convocadas por qualquer dos Diretores e serão instaladas com a presença
de todos os membros eleitos e investidos em seus cargos. As resoluções da Diretoria somente serão válidas quando aprovadas pela maioria de seus membros eleitos 
e investidos em seus cargos. Parágrafo 1 º As convocações serão realizadas por escrito e com comprovante de recebimento, com antecedência mínima de 5 (cinco)
dias da data marcada para a reunião, dirigida por todos os membros da Diretoria, e deverão conter a ordem do dia, a data, a hora e o local da reunião, caso este não 
seja a sede da Companhia. Considerar-se-á dispensada a convocação formal quando todos os membros da Diretoria estiverem presentes. Parágrafo 2º Das Reuniões
da Diretoria serão lavradas atas em livro próprio, as quais serão assinadas pelos Diretores presentes. Artigo 14º. A Companhia será representada pela assinatura de
dois Diretores de Classe A, ou pela assinatura de um Diretor de Classe A em conjunto com um Diretor de Classe B. Parágrafo 1º. Os diretores, respeitada a determi-
nação do caput deste artigo, poderão nomear procuradores para a Companhia, devendo especificar os poderes conferidos na respectiva procuração, cujo prazo de 
validade não poderá ser superior a 1 (um) ano, ressalvadas as procurações outorgadas com a cláusula ad judicia, que poderão ter prazo indeterminado. Na falta de 
determinação de prazo de validade nestas procurações, presumir-se-á um prazo de validade de 01 (um) ano. Parágrafo 2º. Os procuradores ad negotia serão cons-
tituídos por prazo determinado que figurará no instrumento do mandato. Parágrafo 3º. São expressamente vedados, sendo ineficazes e inoperantes com relação à
Companhia, os atos de qualquer dos sócios, diretores, procuradores ou empregados que utilizarem o nome da Companhia ou a envolverem em negócios ou operações 
estranhos ao objeto social, tais como fianças, inclusive em contratos de locação residencial, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros,
exceto se expressamente aprovados por sócios representando a ¾ (três quartos) do capital social. Capítulo IV – Das Assembleias Gerais dos Acionistas. Artigo 
15º. A Assembleia Geral de acionistas é o órgão superior de deliberação da companhia, podendo reunir-se em caráter ordinário e extraordinário, competindo-lhe o
exercício das atribuições que lhe são conferidas por lei e por este estatuto social. Parágrafo 1º. A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á nos quatro primeiros meses
de cada exercício social. Parágrafo 2º. A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que os interesses sociais assim o exigirem. Artigo 16º. Os acionistas
poderão ser representados na Assembleia Geral por procuradores munidos de mandato com poderes específicos, observados as disposições legais pertinentes. Artigo 
17º. As assembleias gerais serão convocadas por acionistas, na forma prevista na lei, e instalar-se-ão: (i) em primeira convocação, com a presença de acionistas
representando no mínimo 50% (cinquenta por cento) do capital social com direito a voto; e (ii) em segunda convocação, com qualquer número de acionistas com direito 
a voto. As deliberações serão tomadas pelo voto da maioria absoluta dos acionistas presentes. Parágrafo 1º. Não obstante as disposições do caput deste Artigo 15,
serão consideradas como tendo sido devidamente convocadas as Assembleias Gerais a que compareçam todos os acionistas da Companhia. Parágrafo 2º. A 
Assembleia Geral será presidida pelo acionista eleito entre os presentes na assembleia, cabendo a este a escolha do secretário. Artigo 18º. Compete à Assembleia
Geral deliberar a respeito de todos os negócios e assuntos sociais, previstos em lei, cabendo-lhe especialmente: a) eleger e destituir os membros da Diretoria; b) 
examinar, aprovar ou rejeitar o relatório e as contas apresentadas pelos administradores; c) reformar total ou parcialmente este estatuto social; d) fixar a remuneração
dos membros da diretoria; e e) deliberar a respeito de qualquer matéria levada à sua apreciação. Artigo 19º. Para participar da Assembleia Geral, o acionista ou seu
representante deverá comparecer munido de documentos que comprovem sua identidade e, adicionalmente, em caso de acionista pessoa jurídica, também munido 
de cópias autenticadas dos documentos societários que comprovem seus poderes de representação. Os acionistas presentes ou representados na Assembleia Geral, 
antes de sua instalação, deverão assinar o livro de presença, depois que tiverem provada a sua qualidade, pelas formas legalmente admitidas. Artigo 20º. As atas de
Assembleia Geral serão lavradas em livro próprio, na forma de sumário, e deverão ser assinadas pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes, os quais
deverão representar o quórum mínimo necessário para ad deliberações tomadas. Capítulo V – Do Conselho Fiscal. Artigo 21º. O Conselho Fiscal terá funcionamento
não permanente e será instalado pela Assembleia Geral, que elegerá seus membros quando for o caso. Parágrafo Único. Os membros do Conselho Fiscal e seus
suplentes exercerão seus cargos até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a sua eleição, podendo ser reeleitos. Artigo 22º. O Conselho Fiscal
da Companhia, que terá caráter não permanente, será integrado por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral em que for 
instalado e funcionará de acordo com a legislação em vigor. Capítulo VI – Do Exercício Social, das Demonstrações Financeiras e Lucros. Artigo 23º. O exer-
cício social terá início em 1 de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 24º. Ao fim de cada exercício social serão elaborados o balanço patrimo-
nial e demais demonstrações financeiras, conforme exigido por lei, apurando-se o saldo de lucros ou prejuízos do exercício. Parágrafo 1º. Juntamente com as
demonstrações financeiras, a Administração submeterá à Assembleia Geral Ordinária o relatório da administração e a proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro 
líquido do exercício. Parágrafo 2º. As demonstrações financeiras da Companhia serão auditadas por auditores independentes registrados na CVM. Artigo 25º. A
menos que diversamente estabelecido neste Estatuto Social, os lucros líquidos apurados, após os ajustes legais, terão a seguinte destinação: i. 5% (cinco por cento) 
para a constituição da Reserva Legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; ii. 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, ajustado em confor-
midade com o disposto no art. 202, parágrafo 2º, da Lei nº 6.404/76, para o pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas; e iii. o saldo que se verificar 
após as destinações acima terá a aplicação que lhe for dada pela Assembleia Geral, observadas as disposições legais. Parágrafo 1º. A Companhia poderá distribuir
dividendos intermediários, conforme aprovação em Assembleia Geral específica sobre o tema. Parágrafo 2º. A Companhia poderá, ainda, distribuir juros sobre capital
próprio, na forma e limites da legislação aplicável. Parágrafo 3º. As distribuições que compõem os dividendos obrigatórios consistirão apenas da distribuição de
dividendos da Companhia, excluídas as distribuições de juros sobre capital próprio. Artigo 26º. O montante dos dividendos será colocado à disposição dos acionistas
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data em que forem atribuídos, podendo ser atualizados monetariamente, observada as disposições legais perti-
nentes. Capítulo VII – Da Liquidação. Artigo 27º. Observadas as disposições deste Estatuto Social, a Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei
ou mediante deliberação da Assembleia Geral, que deverá, em qualquer hipótese, determinar a forma da liquidação, bem como nomear o liquidante, determinando-lhe 
a remuneração. Capítulo VIII – Foro. Artigo 28º. A Companhia, seus acionistas e seus administradores obrigam-se a resolver, por meio de mediação, perante a
AMCHAM – American Chamber os Commerce for Brazil (“AMCHAM”), toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, 
em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das Companhias por Ações, neste Estatuto Social, 
nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, sendo certo que a sede para a resolução de quaisquer conflitos será 
a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Capítulo IX – Disposições Finais. Artigo 29º. Para os casos omissos, não previstos neste Estatuto Social nem em
eventual Acordo de Acionistas arquivados na sede social da Companhia, serão aplicadas as disposições da legislação em vigor. Artigo 30º. Os administradores da
Companhia, quando eleitos, deverão tomar conhecimento de todas as disposições do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, devendo, conforme
aplicável, em seus respectivos termos de posse, declarar que estão cientes e que irão cumprir com todos os termos e condições dispostos no Acordo de Acionistas 
da Companhia em vigor. Artigo 31º. Caso a Companhia venha a obter registro de companhia aberta e tenha suas ações listadas em quaisquer bolsas de valores ou
em mercados de balcão, a Companhia deverá aderir a segmento especial de listagem da bolsa de valores ou entidade mantenedora de mercado de balcão organizado 
que assegure níveis diferenciados de práticas de governança corporativa. Artigo 32º. Os contratos com partes relacionadas, acordo de acionistas e programas de
opção de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia, caso houverem, ficarão à disposição dos acionistas e serão
prontamente disponibilizados quando solicitados. Minas Gerais, 15 de janeiro de 2026. Julia Gil Gonzalez; Luiz Henrique G. Moniz de Aragão.

Aviso: NOVA DATA DE ABERTURA de licitação e RETIFICAÇÃO do edital. A Prefeitura Municipal 
de Itaúna torna público a nova data de abertura do PREGÃO Nº 094/2025. Objeto: Aquisição de 
materiais de limpeza, higiene e descartáveis. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. 
O edital e seus anexos estarão disponíveis nos sites: www.itauna.mg.gov.br, 
https://app2.licitardigital.com.br/pesquisa/87465 e PNCP. Data abertura: 28/01/2026, às 8h30.
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